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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pen¡NÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" OOI/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N' I54II2O24

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestaçilo de

serviços médicos (Çlfnico Geral), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
para atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Famflia' atendendo as

necessidades do Departamento de Saúde

ANEXO II

MODELO DE REQUERTMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

JURÍDICAS especializadas na prestação de serviços médicos (Clínico Geral), com carga horária de

40 (quarenta) horas semanais, para atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Famllia,
atendendo as necessidades do Departamento de Saúde, nos termos do Edital de Chamamento Público
n'00112025, divulgado em (data da divulgação).

Informar Agência e Conta para pagamento.

conta deve ser no nome do credenciado

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos serviços que

temos a oferecer:

A apresentação da proposta implicæá na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus

anexos.

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atesta a veracidade das

informações prestadas (art.63,I, da Lei n' 14.13312021).

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP:85.614-068
E-mail: licitacao(Ornarmeleiro.nr'.sov.br / licitacaoO2lðrnalrnclciro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Razão Social cìhr¡r 5i IOCì i qtr^ L\ rnr^ UTDA
-oCNPJ

- oo55Telefone:

IE-mail: o¡-t\rlr - sv\ (

JC! ßørn JrÀUÀ No: Cf¿
Baino \, \/¡V¿
CEP: 80,0å5 - ol Cidade: Estado:

Banco: no O no OtoO I
C/C: no: q o9

232.855,20t9.404,600r L2 Meses

Serviços de Médico Generalista para atendimento nas

Unidades Básicas de Saúde (UBS), junto à Estratégia
da Saúde da Família, com carga horária de 40 horas
semanals.

232.855,20Valor Total
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

l1nM:e , 1,!4" jsn*,n de2oz'
Local e Data

alrttr, t V;cn, L,'^1
(nome e assínatura do representante legal da empresa)

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP: 85.614'068
B-mail: licitacao(ômarmeleiro.or'.sov.br / licitacaoO2fômarmelei¡o.pr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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TNSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAçÃO e CONSOLIDAçÃO DE

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Página l de 6

1E ALTERAçÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA

ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA

cN PJ 48.759.87sl0001-06

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social

ARTHUR SILVA VIANA LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, médico, nascido(a) em 2910t1t997,
n" do CPF 013.569.973-84, residente e domiciliado na cidade de Francisco Beltrão - PR, na

RUA Pernambuco, ne 1616, Centro, CEP:85601-300;

Sócio representante de tOO% (cem por cento) do capital social da sociedade empresária

ARTHUR SITVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA inscrita nO CNPJ SOb O NS

48.759.875/000L-06, com sede na RUA BOM JESUS, ne 212, SALA L904; ANDAR 19; COND

AR 30OO - CABRAL COR, JUVEVÊ, Curitiba - PR, CEP: 80035010, com Contrato Social

arqulvado na JUCEPAR sob ns 4L21LL67464 em 29/LL/2022, RESOLVE, alterar o referido

Contrato Social pela inclusão das seguintes cláusulas: '

crAUsuLA ! - ATTERAçÃO Oe¡erO SOCIAL

O objeto social da sociedade passa a ser: 8630-5/02: Atividade médica ambulatorial com

recursos para realização de exames complementares, 8630-5/01: Atividade médica

ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, 8630-5/03:

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, 8630-5/99: Atividades médicas em

unidades hospitalares e consultórios de terceiros, 86t}-t/02 Atividades de atendimento

em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, e 862L'6/02:

Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por uti móvel.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)

atividade(s) de 8630-5/02: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames complementares, 8630-5/01: Atividade médica ambulatorial com recursos para

realização de procedimentos cirúrgicos, S630-5/03: Atividade médica ambulatorial restrita

a consultas, 8630-5/99: Atividades médicas em unidades hospitalares e consultórios de

terceiros, 86LO-t/02: Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências, e 862L-6/02: Serviços móveis de atendimento

a urgências, exceto por uti móvel.

E exercerá as seguintes atividades:
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INsTRUMENTo PARTICULAR DE ALTERAçÃO e coNSoLlDAçÃo DE

CoNTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
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CNAE Ne g630-5 /02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames comPlementares
CNAE Ne g63O-5/Oj. - At¡vidade médica ambulatorial com recursos para realização de

proced i mentos cirúrgicos

CNAE Ne 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CNAE Ne g630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

CNAE Ne g6tO-t/OZ - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências

CNAE Ne 8621-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel

cLÁusuLA ll- coNsollDAçÃo Do coNTRATo soclAl

por força das modificações contidas na cláusula precedente, o sócio resolve, mediante

cláusulas e condições estipuladas, ALTERAR O CONTRATO SOCIAL, CONSOLIDANDO as suas

disposições que passarão a ter a seguinte redação:

coNsoLlDAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA

cN PJ 48.7s9.87sl0001-06

ARTHUR STLVA VTANA LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, médico, nascido(a) em 29/OI/t997,

n" do CpF 013.569.973-84, residente e domíciliado na cidade de Francisco Beltrão - PR, na

RUA Pernambuco, ne 1616, Centro, CEP: 8560L-300;

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, ll, CC)

A sociedade adotará como nome empresarial: ARTHUR SILVA VIANA tlMA SERVICOS

MEDICOS LTDA.

CTAUSULA ll- DA SEDE (art. 997, ll, CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA BOM JESUS, ne 212, SALA

1904;ANDAR 19;COND AR 3OOO - CABRAL COR, JUVEVÊ, Curitiba - PR, cEP: 80035010.

cLÁusuLA lll - Do oBJETO SOCIAL lart.997,ll, CC)
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A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 8630-5/02:

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares,

8630-5/01: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos

cirúrgicos, 8630-5/03: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, 8630-5/99:

Atividades médicas em unidades hospitalares e consultórios de terceiros, 8610-U02:

Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento

a urgências, e 8621-6/02: Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por uti

móvel.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)

atividade(s) de 8630-5/02: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames complementares, 8630-5/0L: Atividade médica ambulatoríal com recursos para

realização de procedimentos cirúrgicos,8630-5/03: Atividade médica ambulatorial restrita

a consultas, 8630-5/99: Atividades médicas em unidades hospitalares e consultórios de

terceiros, 86LO-L/O2: Atividades de atendimento em pronto socorro e unídades

hospitalares para atendimento a urgências, e 8621-6/022 Serviços móveis de atendimento

a urgências, exceto por uti móvel.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Ne 8630-5 /02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

exames complementares
CNAE Ne 8630-5 /OL - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de

procedimentos cirú rgicos

CNAE Ns 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CNAE Ne 8630-5/99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

CNAE Ne 86IO-L/OZ - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências

CNAE Ne 8621-6/02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel

CLAUSULA tV - DO tNfCtO DAS ATTVTDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art. 53, lll, F, Decreto

n" 1.800/96)

A sociedade inicíará suas atividades em 29/LL/2O22 e seu prazo de duração será por tempo

indeterminado.

CTAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,aL e lV e ART. 1.052 e 1.055, CCI
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O capital será de RS 1..59O,OO (um mil e quinhentos reais), dividido em L50 quotas, no valor

nomìnal de RS LO,OO (dez reais) cada uma, formado por RS 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais) em moeda corrente no Pais

parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte

forma:

CLÁUSULA Vt - DA ADMINISTRAçÃO {ART. 997,Y1¡ 1.013, 1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio ARTHUR SILVA VIANA LIMA que

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão

pertinente ao objeto social,

parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens

imóveis depende de autorização da maioria'

cLÁusuLA vll - Do BALANçO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou

perdas apuradas.

6LAU5ULA v¡t - DE6LARAçÃo DE DEs¡MeEDIMENTo DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 5

1'CC e art.37,ll da Lei n" 8.934 de 1994 )

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

CLÁUSUIA IX - DO PRó TABORE

%VALOR EM RSQTD QUOTASNOME DO SÓCIO

100,001.500,00L50ARTHUR SILVA VIANA LIMA
100,001.500,00150TOTAL:

4
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O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador,

observadas as disposições regulamentares pertinentes'

ctÁusulA x - DtsrRtButçÃo DE LUcRos

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros

evidenciados nos mesmos.

cLÁUsUtA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SóclO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na

continuidade da sociedade, esta será llquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na

data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios

na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSUTA XII . DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABITIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CTAUSULA XIV - DA REGÊNCIA SUPLETIVA (art. 1.053,parâgraÍo único CC).

por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade

anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil.

CTAUSULA XV. PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos

da Lei Complementar ne !23, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
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hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4e do art.3e da mencionada lei. (art.3e, ll, Lc ne 123, de

2006)

CLÁUSULA XVI - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba - PR, para qualquer ação fundada neste contrato,

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja'

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particularfoi lavrado, obrigam-

se a cumprir o presente ato constitutívo, e assinam o presente instrumento em uma única via que

será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo'

CURITIBA I PR,20 de iunho de2o24.

ARTHUR S¡LVA V¡ANA LIMA
Sócio/Administrador

JI
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

secretaria Especialde Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 7 dei

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA consta assinadc

Cigitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01 356997384 ARTHUR SILVA VIANA LIMA

cEREIFIcooREGISTRoEtt28/06/202|10:/¡?soBN.20244370567'

W :iäi:.r;rii:irt#*:fiiiriilr:l:i.: ":îi;,::l:::1:""ïV ARTHuR srr.vÀ vrl¡¡À ¡.rMA sERvrcos MEDrcos r'TDÀ \\\\
*#,.H r.EÀNDRo MÀRcos RÀvsEL BrscÀrÀ \sgcn¡tÁnro-een¡¡ \

wr. emPlesaf acII . Pr . gov. b{

À validade deste documento, se lnpresso, fica suJelto à conprovação de sua autentlcldade nos respectlvos portais' 
/4r

Ínfornando seus respectivos códlgos de verlficaçåo'
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GONTROLADORIA-GERAL DA UNñO

Certidäo negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ : 48.7 59.87 5/000 1 -06

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos terrnos da legísløção vígente, os referídos cadastros consolídam ìnformøções prestadøs pelos entes

prúblícos, de todos os Poderes e eýeras de governo.

Os Sístemøs ePAD e CGLI-PJ consolìdam os dados sobre o andamento dos processos ødmínístratìvos de responsabílìzøção

de entes prívados no Poder Executivo Federal

O Cødastro NacÍonal de Empresas Inìdôneas e Suwtensas (CEIS) øpresentø ø reløção de empresøs e pessoøsfisícøs que

sofrerøm sanções que ímplicaram a restrìção de pørtícìpar de licitøções ou de celebrar contrøtos com a Admínístração

Ptiblíca,

O Cadastro Nacìonal de Emgresas Punídas (CNEP) apresentø ø relação de empresas que sýeram qualquer das paníções

.prevìstøs na Lei n" 12.846/2013 (Lei Antìcorrupçã.o).

O Cadastro de Entìdades Prívødøs sem Fìns Lucratívos Imledidøs (CEPIM) apresenta ø reløção de entidades prívadas sem

ftns lucrøtivos que estão ímpedídøs de celebrør novos convênìos, contratos de repasse ou termos de parcería com a

Admínístrøção Ptibtìcø Federal, em função de irregularidødes não resolvidøs em convênìos, contratos de repasse ou termos

de parcería ftrmados anteríormente.

Certidão emitida às 10:23:59 do dia 1010212025, com validade até o dia t210312025.

Link para consulta da verificação da certidão https://cenicloes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: 6CGHEDZ3T52UkqxQIsNL

Qualquer rasura ou etnenda invalídará este documento.

,!?
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: ARTHUR SILVA VIANA LIMA

CPF/CNPJ: 013.569.97 3-84

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referìdos cadastros consolídøm informações prestadas pelos entes

pútblìcos, de todos os Poderes e esferas de governo,

Os SÍstemqs ePAD e CGU-P| consolídøm os dødos sobre o andamento dos processos administrøtìvos de responsabílízøção

de entes privados no Poder Executívo FederøL

O Catlustro NøcÍonøl de Envresas Inidôneas e Suspensus (CEIS) øpresenta a relação de empresas e pessoøs fnìcas que

sofreram sanções que ímplícaram a restríção de partìcípar de lícitações ou d.e celebrør contra,tos com a Admínìstração

Públìca,

O Cadastro Nacional de Enpresas Punídas (CNEP) aprcsentø a relaçã.o de empresøs que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (LeíAntícorrupção).

O Cadastro de Entìdades Prívadas sem Fins Lucrøtívos Imledidas (CEPIM) apresentu ø relação de entídødes prívadas sem

ftns lucrativos que estão ímpedídas de celebrar novos convêníos, contratos de repøsse ou termos de parceríø com ø

Admínístrøção Públìcø Federø|, emfunção de irregularidødes não resolviiløs em convênios, contratos de repasse ou termos

de pørceríø tirmados anteríorrnente.

Certidão emitida às 10.24'52 do dia 1010212025, com validade até o dia 1210312025

Link para consulta da verificação da certidão https://certicloes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: t3pbMVwNLxEACRoQiIsH

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

:1r
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papústt
COMARCA DE CURTTTBA
1'OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTAOOR JUDICIAL DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÄO METROPOLITANA DE CURITIBA

AV. cÂNDtDo DE ABREU, 535 10 ANDAR - FoNE: (a1) 3027-5253
EDIFICIo DO FÓRUM CIVEL . CENTRO-CIVICO

CA FEDEN;ATTUA DO BRASTL
ESTADO DO PARAI{TA

EM PREGADOS JURAMENTADOS

CEP: 80530-906w.l dlstrlbuldorcurltlba'com'br

PEDTDo oe centloÖes

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI
KARINA BAVARO ALVES

EDIFfcIo DO FÓRUM CÍVEL
ÃÝ. òÂñoibó oÈ Reneu, 535 -rÉRREo-cEP80530-e06

$o=*"ourtffi,tìRA8-uor*uoB,slfFhr=*J^."8åksNF'å"Lirtt¡o=_8if6o'ffiyÆ¡ 'g-E$5roåçfffiËiÊôüððËö'ËßõArs''óõ ËèipfB;fu¡tA$r¡¡li'ütffit5g'r.J,HÈ^irlr}33,R,¡ATRTBUNAL Do JUR|

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:

orfcroorsrRrsurooR 2025,01,20
15:25:53 BRST

42.e5)

http://www.ldistribuidorcuritiba'com.br/autenticausandoocodigo0D32l30T

CERTIDÃO NBGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuiçöes físicas e eletrônicas de

AçöES DE FALÊNclAs, ç9N6ORDATAS, RECUPERAçA9 JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta servent¡a, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cN PJ.48.759.875/0001 -06

no período de 1g de março de 1963 (data da instalaçäo deste cartório - Lei No.4.677, de

29 1121621 a 16101 12025'

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Guritiba, 20 de janeiro de 2025 '

LUIZCARLOS KOFANOVSKI

Escrevente J uramentado

Dioitallv siqned
bv-l oÉlclÕ DE
oisrRlgutooR

a {ËD

Emitida por: ANDRE
Lei no19:803 de 2',llDezl1Û
iãläiÏÝiã"i Di"tr¡buidor"" no vl letra a (R$

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no

(
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PORTE

EPP

R BOM JESUS

NUMERO

2',12 SALA 1904 ANDAR 19 COND AR 3O()O .
CABRAL COR

CEP

80.035-010
BAIRRO/DISTRITO

JUVEVÊ CURITIBA
UF

PR

DATA DE ABERTURA

2911112022COMPROVANTE DE INSCRI çÄo E DE struAçÃo
CADASTRAL

DE

48.759.875/0001 -06
MATRIZ

ARTHUR SILVAVIANA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA
NOME EM

DO FANTASIA)

86.30-5-02 - Atividade médlca ambulatorlal com recursos para realizagão de exames complementares
E

DAS
unldades hospltalares para atendlmento a urgênclas86.10-1-02 - Ativldades de atendlmento em pronto'socorro e

86,21.6.02. Servlços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
Atividäde médica ambulatorial com reiursos para realizaçäo de procedimentos cirúrgicos86.30-5-01

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30.5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especiflcadas anteriormente

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
E

REGTSTRO@DOCSTAGE.COM.BR
ENDEREçO

(271 9287-7557/ (0000) 0000-0000

ATIVA 29t1112022

MOTIVO CADASTRAL

28106124,10:59 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022'

Emitido no dia 28t0612024 às l0:58:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

(

about:blank
111
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21t01t2025
l0:20:15

Servlço:
Motlvo:

Sua solicltação não pôde ser etendlda

Cadastro de lnscrlçöes Estaduals
48750875000106 " CNPJ NAO CADASTRADO NO CAÞ/ICMS

Orlentações adlclonals ? Entre em contato com o sAc " sêrvlgo de Atendlmento ao cldadåo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SEcRETARIA MUNIC¡PAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
NOME EMPRESARIAL/NOME DA PESSOA

ARTHUR SILVAVIANA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ/CPF

48.759,87s/0001.06
tNSCRtçAO MUNtCtPAL

04 03 1,062.023-0
NUMERO

2',12
ENDEREçO

R, BOM JESUS
UNIDADE

I 904
ANIJATT

l9
COMPLEIVIENTO

COND AR 3OOO - CABRAL COR
CEP

80035.01 0
BAIRRO
JUVEVÊ

INICIO DAATIVIDADE
2911112022

SITUAçAO DO CADASTRO
ATIVA

DATA EMISSAO
2810612024

DATA EXPIRAçAONUMERO OO ALVARA
00'1.745.577

REGIMES TRIBUTARIOS DIFERENCIADOS
SIMPLES NACIONAL DESDE 291'11 12022

TIPO DE INSTALAçAO/FORMAS DE ATUAçAO
ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO

DE EXAMES

ATIVIDADES

AS ATIVIDADES SOLIqITADAS DEYERÁO SER ELERCIDAS CONFORIVE A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA

Q.86.3.0-5/99.00 ATTVTDADES DE

Q.88.3.0-5/02.00 ATtVtDADE

Q.86.3.0-5/01.00

a.86.3.0-5/03.00
Q.86.1 .0-1/02.00

Q.86,2.1-6/02.00

or:Y'üt#t'iJåËäMBULAroRraL coM REcuRSos 
'ARA 

REALTZAçÄ. DE pRocEDrMENros

ctR(,RGtcos
ATtvtDADE MÉDtcA AMBULATonhI nesrnlte A coNsuLTAS
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E TJNIDADES I{OSPITALARES PARA
ATENDIMENTo A URGÊNCIAS

sERVIçOS rr¡óvers DE nreruD¡MENTO A URGÊNClAS, EXCETO POR url MÓvEL

W¡
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNIÇIPAL DE FINANçAS

Emitido Eletronlcamente vla lntemet
2110112025 - 10:29:58

i\,r\
,{.'

''-; l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sécrètar¡a da Receita Federal do Brasil
Þiocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OIVION ATVA DA UNñO

Nome:ARTHURSILVAVIANALIMASERVICOSMEDICOSLTDA
GNPJ: 48.759.875/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

desconsideraçáo parafìns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.näoconstam inscriçöes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidäo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funios públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito p".iiuo no âmbito'da RFB e da pGFN e ábrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art' 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov'br> ou <http://www.pgfn'gov'br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1'751 , de 211012014'

Emitida às 14:3052 do dia 17t01t2025 <hora e data de Brasília>.

Válida atê 1610712025.
Código de controle da certidão: 8FBC.E99A'8498'CCFC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035808381-51

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.759.875/0001'06
Nome: CNPJ t¡ÃO CO¡¡STA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO IGMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos näo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17 t05t2025' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr. gov.br

Páglna 1 de I
Em¡tido v¡a lntemet Púbilca (17/01/2025 14:32:20)

\

,rl
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PREFEITURA TV,lUNICIPAL DE TURITIBA

$ECRETARIA MUNIüIPA,L DE PI-ANEJAMENTO, FINANçAS E ORçAMENTo

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

GERT¡DAO NEGAT¡VA

DE DÉEITOS TRIBUTARIOS E D|VIDA ATIV'A MUNITIPAL

Certidäo no: 11.904.168

CNFJ ,4e.75s.875JCI001"t6

Nome: ARTHUR SIÌ-VA VIAÎrIA UfüA SERVICOS MEDICOS LTDA

Ressalvado o clireito cle a FaeencÌa pribliea Municipal insere'/er e cobrar dËbitos ainda não registrados 
.9u 

que venham

a ser apurados. cedificamos nâo existir pendêneiäs ern nome clo contribuinte acima iclentificsdo; relativas a crÉditos

rributários adminìstrador pål* È.*taria'fulunicifal rle Finang.r r itg¿¡tãs trihutános e nålo tributårios inscritos em

divida ativa lunto à Procuradoria Geral do Mrrnicipio {PGM)'

Esta certidão compreende os Tributos f-'lobiliririos (lmposto sobre serviço - lss).. Tributos lmobllários {lmpq*q P-redial

e Terriroriat Urbano - tÞïùi i*ñ;i" sonrÀ á-i,árismissäo de Beni lmoveis lntervivos- lTEl e contribuiçäo de

Melhoría|, Taxas de Serviço-J'e peio Poder de Polícia Ê oulros débitos municipais inscritos em clívida ativa.

A certidäo expedida êm nome cle pessoa juríclrca abrange todos os estabelecirnentos (nnatriz e filiais) cad'astraclos no

Ivlunicípio de Curitiba-

A autentieidade clesta certid.äo - dever ssr

https;/i cnd-cidadao. euritiÞa. pr. gov.br/teÉidao¡q/alidarcerticlao.

Certicläo emitida com base no Dpcreto 619¡2t21 de 24Jû3nt21'
Emitida às 14:33 do dia 17|AUZA25.
Cåáìñ Je arítentic,irlade da c.ertidäo: 0E3C88F4CFE1417088DC55833489707543
Gualquer rasura ou emenda invalidará este clocurnento"

V¡åf ida alé firc$2}25 - Fornecimentp Gratuito

confirmad,a t1o enclereço

VocË tambárn pode validar a autenticidade
da certiclão utilizanclo urm leitor de QRCctde
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1710112025,14:35

V*ltar

Consulta Regularidade do Empregador

lmptinrr

ffi
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

õruitàuãi débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Vatidade: O5/OL/2025 a O3/0212025

Certificação Nú mero: 2025 0 1 0502 1 5595 L07 27 68

Informação obtida em L7/0t/2025 14:35:08

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionäda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov'br

48,759.875/0001-06

ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS

R BOM JESUS / IUVEVE / CURITIBA / PR / 8003s-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036,, de 11 de maio de 1990, certifica. que, nesta data, a

".pr".. 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

https://consulta-crf .caixa.qov.br/consu ltacrf/paqes/consulta Empreq ador' lsf
1t1
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1010212025,10:20

Vcitar

Consulta Regularidade do Empregador

lmprirnir

C/|,fxfi
tlllxA ecohtÒþttcn r:ËûËR/\L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 48,7s9.875/0001-06

ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS

R BOM JESUS / JUVEVE / CURITIBA / PR / 80035-010

Razão
ial:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036,-de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 25 / 0L/ 2025 a 23 / O2/ 2025

Certificação N úmero: 20250 1 25 1 149595 L07 277 9

Informação obtida em L0/0212025 10:20:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.caixa,gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CERTID.ãO NEGATIvA DE oÉsrrOS TRiABALHISTAS

NoMC: ARTHUR SILVA VTANA

FILIAIS)
CNPJ: 48. 759. 8'75/ 0001-06
Certidão no : 321'1800/2025
Expedição: 1'1 /0I/2025, às

LIMA SERVICOS MEDTCOS LTDA (MATRIZ E

Valídade: 16 /01 /2025 1-80

de sua expedição.
oitenta) dias, contados da dat'a

certifica-se que ARTHUR SILVA VIAITA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 48.75g'8?5/OOO1-06' NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns' o 1'2'440/201L e

13.461/201..7|enoAtooI/2o22daCGJT,de2Ldejaneirode2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação

atodososseusestabelecimentos,agênciasoufiliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veríficaÇão de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst'j us ' br) '

Certidão emitida gratuitamente '

TNFORMAçÃO rupoRTAlì¡TE
Do Banco NaCiOnaI de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabathistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenc:-ârios, a honorários, a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabal-ho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos Qu€' por

disposição legat, contiver força executíva'

14 z 34:29
(cento e

T
,fT)uv li.iti (:f i:),)(Ìol) l:;t:l;: ';ttill:tJll:r;i:' i )lì'J:)l:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ NO 1.745.577

A SECRETARIA MUNICIpAL DE FINANçAS concede o presente Alvará de Licença para

Localização, conforme processo No 20-08978112024, a:

ARTHUR SILVA VIANA LIMA SERVICOS MEDICOS LTDA

R. BOM JESUS . NO: OOO212 SERVICO SETORIAL I9O4 I90 ANDAR

COND AR 3OOO - CABRAL COR

tND. FtscAL: 34.001.019.1s7-2 tNScRtçÃo MUNICIPAL:04 031.062.023'0 CNPJ/CPF: 48.759'87510001'06

Taxaçäo: OUTROS SERV

Forma de Atuação: AT¡VIDADE DESENVOLVIDA FORA DO ESTABELECIMENTO

As atividades solicitadas deverão ser exercidas conforme a forma de atuaçäo informada

,,+ e.g6.3.0-S/9g-00 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

Atividades declaradas pelo solicitante como não exercidas no local

,,+ Q.g6.3.0-5/02-00 Atividade médica ambulatorial com recursos para realizaçäo de exames complementares

*+ Q.g6.3.0-5/01-00 Atividade médica ambulatorial com recursos para realizaçäo de procedimentos cirúrgicos

,+ Q.86.3.0-5/03-00 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

,ç Q.g6.1.0-1/02-00 AtiVidades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

,.+ e.g6.2.1-6/02-00 Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel

FtcA ctENTE DE euE o ESTABELEcTMENTo coMERctAL DEVERA PRoPoRcloNAR ACESSIBILIDADE coNFoRME

LEGTSLAÇÃO ESPECfFICA.

FtcA cIENTE QUE TODAS AS EDtFtCAçöes oo LorE DEVERÃO RTEruOER O ARTIGO 30 DA LEI MUNICIPAL N" 11095/2004'

ENQUANTO SATTSFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO rv vlcoR.
CURITIBA, 28 DE JUNHO DE2024

DMSÃO DE ALVARA E RTEruOIMENTOS
ASSINADO ELETRON ICAMENTE

ilffi ffiil ilffi1

IMPORTANTE:
o A assinatura no alvará de llcença expedldo por melo eletrônlco fìca dlspensada nos

ià-ãi ã" O".i.i o n l64,ZSít. A veriRcaião de sua autenticidade deverá ser

confirmada no endefeço www.cur¡t¡ba.pr.gov.br, serviços para Empresa, Alvará

Comercial - dados.

O É obrigatória a comunicação imediata em caso de encerramento' paralisaçáo, 
"lt9l1!ã9-

de endereço, de ramo ou quaiquer outra alteração' evltando as penalldades prevlstas na

A partir da versåo 2.1.0.60, de O3tOBt2O17 ' 
passou e constar no alvará forma de

e código CNAE.

legislaçáo.

VALIDADE:

9F. 286F. 8702. 48'7F-O'AgA4. 25'7 2. DE24' 1980-5
1de1
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<:=)
ESTADO DO PARANÁ,

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" OOl/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N" I54I 12024

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestação de

serviços médicos (Cllnico Geral), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais'
para atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saride da Famflia' atendendo as

necessidades do Departamento de Saride

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Conforme o disposto no Edital em eplgrafe e de acordo com a legislação vigente, declaramos que

o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, é (sfto):

Declaramos, ouhossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro

técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

,f,{tnu, t l[¡^ryn !r-y
(nome e assinatura do representante legal da empresa)

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP: 85.61 4-068
E-mail: licitacao@r¡armelei¡ o. or'.sov.br / licitacaoO2f¿'lmanneleiro.or.sov.trr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

vt
I

4{
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FJ¡T¡
CËNTRO
UNIVERSMÁruO

cENTRo uNlv€RslrÁ(lo ¿\ssls GURG^cz- FUNDAçJ1o Assls GURGAcz - 02'203'5r9lcfû.7?

credenctado pela portnflð n¡ 190, de 05/04/2016, DOU n0 65, Seção t, p.18, do 06l04120'i6, com tenovaião de crcdcnctùfnðnto

nos t€rmor dô s1e. do art. 11 do Decroto 9,23s, de ls/rzl2017. processo é-M[c nr 201931955.

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO OT CURSO

Certificamos que ARTHUR sILVA V¡ANA LIMA, nacionälidade

BRASILEIRA, portador do RG no 028726472005'9 sEsP/MA, nascido em

29/01/1997, na cidade de IMPERATRIZ, Estado do MARANHÃO, conclu¡u em

07111:t2022, nesta lnstituiçäo de Ensino Superior, o Curso de MEDICINA -
Código e-MEG n. {08882, com carga horária total de 7500 horas. O

Reconhecimento do Curso foi renovado pelA Portaria no 543, de Q3t12l2O2O,

Publicada no Diårio Oficialda Uniäo n" 233, Seçäo l, pá9, 46, de 07fi212020 e a

Colaçäo de Grau ocorreu em1U112021

Outrossim, informamos que o processo de Registro de Diploma percorrerá

os tråmites legais junto ao órgão competente.

Por ser expressão da verdade, fìrmamos esta certldão.

PR, 10 de novembro de 2022

M¿nla
Særetôria

Çredenciado - Porluria
Centro Univers¡táílo

Ëste CerilRcado tem vãlldådê por 240 (durento3 e quarenta) dlås, e contrr d¡Åv, des lorres, ¡e 500 . Balrro FÀG, CEpr 8s806.095 - Cascrvel/pf, - Fqne; l45t 33¡1.390t . F¡x
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GONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr'(a) ARJ}IU.R-SILVA VIANA

ilUlÀ, e meOicoia) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná,

sob o no. 50g54'dêsde zsillizoz2, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste

Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Gertidão tem validade até o dia2110412025'

chave de validação ee6ba578251ef26929734db7ce70e8e6da4adf58

Emitida eletron icamente via i nternel em 21 I 01 12025'

sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-1 0-437 1 3'shtml Í

ñ
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corurRero oe pRestRcÃo oe seRvtcos rvlÉo¡cos

CoNTRATANTE 1: - AVTVE CeSrÃO DE SERVIçOS rUÉO¡COS LTDA, estabelecida na cidade de Guaratuba/Pr.,

à Rua. João Candid o,266 - sala 1, centro, inscrita no CNPJ sob número 33,458.003/O00t- 22, representada

neste ato pelo sócio administrador Thiago de Castro Silveira portador do RG ne 5.921,030-0 e CPF ne

022.279.289-21, residente e domiciliado nesta comarca de Londrina - Estado do Paraná.

CONTRATANTE 2: AVIVE GESTÃO DE SERVIçOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o ne. 32.287.3O5/OOO1-12, à Av. Chedid Jafet, n' 222,Conj.52d 5'and. Bloco D, Vila Olimpia,

São Paulo -SP - CEP: 04.551-065 neste ato representada por seu sócio administrador Thiago de Castro

Silveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de ldentidade (RG) 5.921.030-0 SESO/PR e

cP F/M F 022.27 9.289-2t.

CONTRATANTE 3: T DE CASTRO SILVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ

46.634.799/0001-12, estabelecida à Rua Samuel Heusi N'463, Sala 402,llajai- SC, neste ato representada

por seu sócio administrador Thiago de Castro Silveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira

de ldentidade (RG) 5.921.030-0 SESO/PR e cPF/MF 022.279.289-21'

CoNTRATANTE 4: AV¡VE 6ESTÃO DE SERVIçOS MÉDICOS LTDA, estabelecida na cidade de Novo

Hamburgo-RS., à Rua. Bento Gonçalves, 28847, Centro, inscrita no CNPJ sob número

4g.6g4.19910002-01, representada neste ato pelo sócio administrador Thiago de Castro Silveira portador

do RG ne 5.921.030-0 e CPF ns 022.279.289-21, residente e domiciliado nesta comarca de Londrina - Estado

do Paraná.

CoNTRATANTE 5: AVTVE GESTÃO DE SERVIçOS MÉDICOS LTDA, estabelecida na cidade de Dourados-MS.,

à Rua. Major Capile, L422, Centro, inscrita no CNPJ sob número

32.287.305/0002-01, representada neste ato pelo sócio administradorThiago de Castro Silveira portador

do RG ne 5.921.030-0 e CPF ne 022.279.289-21, residente e domiciliado nesta comarca de Londrina'Estado

do Paraná.

Avlve Gestão de Servlços Médlcos L|DA,
Rua. João Candldo, 266 - sala 7, centro, Guaratuba - PR

*m all : contato@avlve. srv. br
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CONTRATADO(a): ARTHUR SIIVA VIANA tlMA

Médico (a)inscrito (a) no CRM sob n': 50954

Portador do RG n": 028725472005-9

Residente e domiciliado a: Rua Pernambuco ,!6L6,lndustrial - Francisco Beltrão/PR

CPF n":013.569.973-84

clÁusuLR pRlrúrlnA. oo oe¡rro.

o presente contrato tem por objeto a contratação de serviços médicos em regime de plantöes de 12

horas ou, em outros regimes de horas reduzidas de prestação de serviços médicos para os órgãos do

sistema único de saúde e upAs, dos quais as CoNTRATANTES detém contrato administrativo entabulado

através de credenciamento ou por qualquer outro processo licitatório legítimo'

CIÁUSUtA SEGUNDA. DO{S) SERVICO(S).

Os serviços prestados correspondem: Consulta médica aos usuários do Sistema Único de Saúde e UPAs para

os quais as CoNTRATANTES prestam o seruiço médico, incluindo quando necessário a solicitação de exames

para diagnóstico, execução de procedimentos diagnósticos, execução de serviços de urgência/ emergência

e demais condutas que se fizerem necessárias ao atendimento completo do paciente'

cúusuu rencelnn. oo(st pururÃo(öest'

A Contratada realizará os plantöes apresentados pelas CONTRATANTES por meio de escala mensal,

quinzenal ou semanal, podendo o CoNTRATADO exercer sua atividade profissional para outra empresa

desde que respeitado os dias escalonados pela Contratante'

parásrafo primeiro: o contratante divulga os plantões disponíveis, de forma esporádica ou fixa, por meio

Ae aptrcativo de mensagens, onde concordam as partes, que os aceites estabelecidos, por estas mensagens,

servem como formal¡zæao de formação de escala, estando O CONTRATADO ciente que este aceite integra

o compromisso firmado no Art. g. e 9o do capítulo lll do código de Ética Médica Sobre responsabilidade

profissional.

parásrafo seeundo: Este instrumento contratual não implica no reconhecimento de qualquer vínculo

"rnpr.ætl.io 
de qualquer espécie visto que a prestação de serviços ora ajustada possui caráter

autônomo, eventual e profissional liberal.

parásrafo terceiro: declaram não haver entre si vínculo empregatício, detendo cada qual plena autonomia

n, 
"*".ução 

dos serviços, respeitando as condições ora pactuadas neste instrumento;

parágrafo quarto: É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO quaisquer relações legais com o

p.r*.f *..ssário à execução dos serviços aqui contratados, possuindo este contrato um cunho

independente e devendo o CoNTRATADO manter em ordem as obrigaçöes previdenciárias decorrentes

Avlve Gestão de Servlços Médlcos LTDA.

Rua. Joâo Candldo, 266--sala 7, centro, Guaratuba - PR

e-mal! : contato@avlv e.stv. br
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lll - prestar serviços obedecendo ao disposto nas Normas Básicas de Atendimento, para o qual estiver

prestando atendimento;

tv - Acatar integralmente o código de ética Médica (Resolução cFM n' 2'217, de 27 de setembro de 2018'

m od ifica da pel as Resol u çöes cFM ne 2.222/ 2OL8 e 2.2261 20L9\.

V - Prestar esclarecimentos que forem solicitados;

Vt - Assumir responsabilidade por danos causados aos pacientes, por ação, omissão, culpa ou dolo, na

execução do atendimento do paciente;

Vll - Fica expressamente vedada, no todo ou em parte, a transferência ou cessão dos serviços plantonista

de que trata o presente instrumento, a não ser com a anuência da contratante;

ull - É expressamente vedado à contratada a utilização de profissional médico sem o devido registro no

cRM, para prestação dos serviços médicos de em regime de plantão ou congênere;

tX - Fornecer ao Contratante toda a documentação solicitada para efetivação do profissional médico

plantonista ou congênere.

x - No caso de necessidade de repassar o plantão assumido no prazo inferior há 10 dias da data e horário

do plantão, fica o CONTRATADO responsável por providenciar outro médico para substituí-lo.

paragrafo primeiro - Fica entre as partes estipula a aplicação da multa indenizatória de R$ 2.000 (dois mil

*r'") p- falta injustificada do CoNTRATADO, ressalvando para tantos as tidas como força maior

devidamente previstas no código de ética médica, ficando desde já autorizada à CONTRATANTE a efetuar

o abatimento do valor da mulia aplicada dos valores a serem a pagos à CONTRATADA dentro do mês'

parásrafo seEundo - o coNTRATADo se compromete a apresentar para as CONTRATANTES no prazo

de 20 (vinte) dias cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil, sob pena de rescisão contratual'

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO.

O pagamento será efetuado por plantões de 06 (seis) horas e 12 (doze) horas, devendo o médico efetuar

o regìstro dos plantões por ele realizados em folha de ponto presente no local'

parásrafo único: o pagamento será efetuado em até 60 (sessenta) dias após o fechamento do mês em que

ãserviços forem prestados, desde que apresentado a nota fiscal, discriminando o número exato de

plantão(ães) realizado(s) até o décimo quinto (15e) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviço.

Nota(s) Fiscal(is) emitidas fora do prazo estipulado, será(ão) paea(s) somente no mês subsequente'

clÁusuu sÉnuA. oo pnazo colwRnrunt.

O lapso temporal do presente contrato será de 12 meses, sendo automaticamente prorrogado em todos

os seus termos se não declinado em até 30 (dias) do seu término, podendo ainda rescindido por qualquer

Avlve Gestão de Servlços Médlcos LTDA'

Rua. João Candldo, 266 - sala 7, centro, Guaratuba - PR

e-m al! : contato@avlve.sru'br
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da vinculação, assumindo responsabilidade integral e exclusiva quanto aos salários e demais encargos

previdenciários de seus profissionais(is).

Parásrafo quinto: caso a contratada, para eficaz cumprimento de suas funçöes venha a se utilizar de mão

de obra de terceiros, fica estabelecido que é de sua exclusiva responsabilidade quaisquer relaçöes legais,

possuindo o presente instrumento contratual um cunho independente, cabendo exclusivamente ao

contratado manter adimplente as obrigações previdenciárias decorrentes da vinculação, assumindo

responsabilidade integral e exclusiva quanto aos salários, pagamentos, remuneração de quaisquer espécie,

verbas trabalhistas e rescisórias, FGTS, e demais encargos previdenciários e ficais de seus funcionários,
prepostos e sócios.

Parágrafo sexto: O CONTRATADO responderá por eventuais custos e despesas decorrentes de eventuais

ações ou exigências, inclusive custas processuais e honorários advocatícios, que venha às CONTRATANTES

a ser por ela incorridos em razão de sua inclusão no polo passivo de demanda relativa a fatos ou atos

praticados pela mesma ou por seus prepostos, obrigando-se a promover a imediata exclusão das

CONTRATANTES do polo passivo de ações e a manter livres e indenes seus bens e direitos, assim como a

substituí-los no menor prazo possível em caso de sua constrição, penhora ou oneração judicial, obrigando-

se, para tal fim, a intervir ou a aceitar pedido de que intervenha em tal(is) demanda(s),por meio de

quaisquer das modalidades de intervenção de terceiros admitidas em lei.

cLÁusur.R euRRr¡. oA(sl oeR¡cAcÃolõesl oa coNmareNrs.

As CONTRATANTES ficam obrigadas a:

| - Pagar os serviços prestados

ll - Zelar para que os serviços ora contratados sejam executados com diligência e perfeição, cumprindo

rigorosamente o estabelecido neste contrato, sem que, com isso interfira na relação médico-paciente, bem

como na conduta diagnóstica e/ou na proposta terapêutica adotada pelo Contratado desde que

consentâneos com a ética e o saber científico preconizados na atualidade;

lll - zelar para que o Contratado atenda o usuário do hospital, UPA ou UBS dentro das normas impostas

pelo exercício da profissão.

cr.rusuu qulNre. oe(s) oen¡encÃo(öesl oo coNrnerRoo.

O CONTRATADO fica obrigada a

t - Atender os usuários do Pronto Atendimento para os quais a contratada presta serviço com observância

de suas necessidades, privilegiando os casos de emergência ou urgência e observar com rigoros preceitos

éticos pelo Conselho Federal de Medicina e constantes no Código de Ética Médica;

ll - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder por danos causados

aos usuários/pacientes;

Avlve Gestão de Servlços Médlcos LTDA.
Rua. João Candldo, 266 - sala 7, centro, Guaratuba - PR

e-m ell : contato@avlve.sru. br
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uma das partes, desde que ressalvado a manifestação de desajuste no prazo mínimo de 15 (quinze) dias,

condicionado ao cumprimento das escalas já assumidas pela Contratada'

ParáErafo único: Havendo a substituição do profissional médico plantonista para realização da(s) escala(s),

poderá ser liberado a Contratada do cumprimento do prazo face a medida de rescisão contratual

manifestada.

CIÁUSULA OITAVA. DO ¡NADIMPLEMENTO ENTRE AS PARTES.

Em caso de inadimplemento por parte do Contratante quanto ao pagamento do serviço prestado, deverá

incidir sobre o valor do presente instrumento, multa pecuniária de2% sobre o valor em atraso e, juros de

mora de to/oao mês e correção monetária.

Parágrafo primeiro. Será devido a multa e juros moratório, quando comprovado que a culpa se deu por

exclusiva da Contratante.

Parágrafo segundo. Ficará isenta a contratante de pagar multa e correção monetária ao valor devido a

contratada, quando está última, a saber, contratada, der causa no atraso na emissão do da nota fiscal, e

qualquer outro documento solicitado pela contratante para sua efetivação na prestação de serviço.

Parásrafo terceiro. Também ficará isenta de pagar multa e correção monetária ao valor devido a
contratada, quando esse atraso for dado por ausência ou atraso de repasse do órgão público denominado

órgão contratante do Poder Público.

Parágrafo único. Em caso de cobrança judicial, devem ser acrescidas custas processuais e, I0% de

honorários advocatícios a serem suportados pela parte devedora.

CLÁUSUtA NONA. DOÍSI PREJUíZO(SI

A Contratada responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente cause ao Contratante, seja

por ação ou omissão, sua ou de seus prepostos.

clÁusur¡ oÉcrrvln. on oeseRvÂNc¡R À Le po.

O CONTRATADO declara expresso CONSENTIMENTO que as CONTRATANTES irão coletar, tratar e

compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7e, inc. V da LGPD, os

dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7e, inc. ll da LGPD, bem como

os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7e, inc. X da LGPD.

ctAusutA oÉclrua pR¡ruelRR. oo sle llo.

O contratado, seus sócios,

sobre qualquer informaçã
funcionários e prepostos deverão manter em sigilo, durante a vigência do termo,

o confidencial relativa aos negócios, políticas, segredos comerciais, organização,

Avlve Gestão de Servlços Médlcos LTDA.
Rua, João Candldo, 266 - sala 7, centro, Guaratuba - PR

e-m all : contato@avlve'sru, br
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criação e outras informaçöes relativas à atividade, seus clientes, fornecedores' representantes ou

empregados

paráerafo primeiro: para fins do presente contrato, entende-se por informação confidencial qualquer

informação reracionada ao negócio e operações da atividade que não sejam púbricas; informações contidas

em projetos administrativoi, informaçöes financeiras, custos, dados de precificação' contratos

profissionais, parceiros de negócios, informaçöes de clientes, especificações, expertises relacionadas ao

negócio.

parágrafo seeundo: é vedado repassar a terceiros, sejam particulares ou pessoas jurídicas, quaisquer

destas informações, bem como as informaçöes relativas a este contrato e sua própria existência' exceto

quando expressamente autorizado pelo contratante'

parágrafo Terceiro: em caso de violação desta cláusula a contratada estará sujeita ao pagamento de multa

no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais)'

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DO FORO.

os contratantes elegem o foro da cidade de Londrina/PR com renúncia de qualquer outro para dirimir

dúvidas de interpretação de aplicação deste contrato, bem como para a execução'

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em três (03) vias de igual teor e forma' na

presença de duas testemunhas instrumentárias, obrigando-se por si e seus sucessores, para que produzam

todos os efeitos de direito.

terça-feira, 2 de abril de2024

Avlve Gestão de Servlços Médlcos LTDA'

Rua, Joâo Candldo, 266 - sata 7, centro, Guaratuba - PR

e-mal I : contato@avlve. srv. br
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üutentique
. AutenticaÇã<¡ eletrônica 7/7

Data e horários em Gtr¡t "03:00 Brasília
Últlma atualizaçäo em 02 ab¡ ?"024 às 1 ó;38:1 6

686aaade45ab¿ZZ'OOadegZg g7 6eceea58e 421 6fÍt 4

Arthur Lima
013.569.973-84

Signatário

I dentif icação: #7 1 233a9

Página de assinaturas

f', €
Thiago Silveira

Avive Gestão de Serviços Médicos LTDA
Signatário

HISTÓRICO

O?abr 2O24

14:59:59

A2ahr 2O24

15:00:00

02abr2O24

15:00:02

02 abr 2O24

1ó:38:16

02abr 2O24

16:38:16

Thiago de castro sllvelra criou este documento. (Êmpresa: Avive Gestão de serviços Médicos I-TDA'

Ë-mail; thiago.silveira@avive.srv.b r, CPF A22.279'289-2'1 )

Thiago de castro silveira (Entpresa: Avive Gestão de .serviços Médicos LTDA' E mail:

thiago.silveira@avive.srv.br, cPF: A22.279,289'21) visualizou este documenfo por meio do lP

168.197.105.153 localizado em Guaratuba - Paraná - Brazil

Thlago de castro sllvelra (Empresa: Avive Gestão de serviÇos Médicos LTDA, E-ntail:

lhiago.silveira@avive.srv.br, CPF: 022.279.289'21) assinou este documento por meio do lP 168'197'105'1 53

localizaclo em Guaratuba - Paraná'Brazil

Arthur silva viana Lima (ce/u/ar: +5562998230055, CPF:019'569'973'84) visualizou este documento por

meio do lP 191 .243.50.140 localizado em santo Antonio do sucloesle - Paraná - Brazíl

Arthur silva viana Llma (celular: +5562998230055, CPF:013,569.973-84) assinou este docun¡ento por meio

do lp 1 91.243.50.140 localizado em santo Antonio do sudoeste - Paraná - Brazil

a,_ /
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚIBLICO N" OOI/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO NO I54II2O24

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestação de

serviços médicos (Cllnico Geral), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,

para atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saride da Famflia' atendendo as

necessidades do Departamento de Saúde

ANEXO III

MODELO DE DECLARAç,aO UNIFIT

À comissão de contrataç'o -.\sn-\ic*sc^ 
-t**ttliiton 

t^où'or LÌoÀ

pelo presente insffumento, a propone". \*Ì1...-..-......, cNpJ n"åf.'1fl.ff/PJ"'Stede na Ç{:l-l
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:

1) Para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.' 14.133121, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de l4 anos, deverá informar

tal situação no mesmo documento).
2) Não foi declarada inidônea por nenhum órgão prlblico de qualquer esfera de govemo, estando apta a

contratar com o poder público.
3) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Edital de Chamamento Público 00112025.

4) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

5) Não mantém vfnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, habalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no Chamamento

Priblico ou atue na fiscalização ou na gestäo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6) Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especlficas.

7) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noffnas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8) Aceita os valores dos serviços constantes do presente Editat de Chamamento Ptúblico n" 001/2025.

9) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento Priblico, bem como em caso de

eventual contratação, concordo q¡re o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: 6l t/ rl u, - s 
" 
/@Á ola¿ i ¿(' c eu-ç

Telefone: ( )ó2 qql¿r'oe'tý
10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fornecidos

Ar n<lt;r e ae .. 

J.:tt 
tr$.r.?.... de 2oz5

Local e Data

,l¡fhu ý. Viano L;o,
(nome e assinatura do representante legal da empresa)

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP: 85.614-068
E-mail: licitacao@rnarmeleiro.nr'.sov.br / licitacao02fq)rnnr¡neleiro.pr.eor,.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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